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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


Súmula: Parecer ao Anteprojeto de Lei nº 35/2016 “que organiza a estrutura administrativa do Poder Executivo, altera a nomenclatura de cargos, extingue cargos, cria o organograma e dá outras providências.”


I – RELATÓRIO

Trata-se do Anteprojeto de Lei nº 35/2016 “que organiza a estrutura administrativa do Poder Executivo, altera a nomenclatura de cargos, extingue cargos, cria o organograma e dá outras providências.”
De autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, Pedro Castanhari, a matéria vem com o objetivo de organizar a estrutura do Poder Executivo Municipal, uma vez que versa sobre os cargos em comissão.
É breve o resumo. Passo à análise.

II- ANÁLISE

Pela Lei Orgânica do Município, o Senhor Prefeito do Município tem competência para propor a reorganização administrativa do Executivo, uma vez que é o Chefe deste Poder.
Logo, pelo ordenamento jurídico vigente, o projeto tem todo amparo legal para viger como norma.
Não há muito o que se discutir, uma vez que a norma apenas altera a nomenclatura de cargos e extingue cargos. Há uma preocupação se a aprovação irá gerar gastos, mas por este motivo, a matéria seguirá imediatamente para análise e elaboração de parecer pela Comissão de Finanças e Orçamentos.
Quanto à técnica legislativa, a matéria encontra-se perfeita e poderia entrar imediatamente no ordenamento jurídico municipal.
Logo, a presente proposição do Poder Executivo Municipal deve ser acolhida.

III – VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se de disciplina legal, jurídica e boa técnica legislativa. Por este motivo, voto pelo acolhimento integral da proposição.

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2016


Vereador SEBASTIÇÃO MANOEL BIZERRA
Relator ad hoc 


IV – VOTO DA COMISSÃO

Reunida a Comissão, presentes o senhor Presidente em exercício da comissão, Manoel Messias Gonçalves e o senhor relator, Manoel Messias Gonçalves, votaram todos pela emissão de parecer favorável à proposição, sem a apresentação de emenda, e no mérito, pela aprovação do projeto de lei 35/2016.

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2016



Vereador MANOEL MESSIAS GONÇALVES
Presidente em exercício da Comissão


Vereador SEBASTIÇÃO MANOEL BIZERRA
Relator ad hoc 
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